
;

!PREJUDICADO
-11;44A.RA MU

PR!
.:)JA PAULO decreta:

I tiff *tkir

Folhe n 0 .._ ....... C2,1. ... .de proc

110 .	 5-6-";	 de 1993

O - PL.
:p iza-Tu-rã Ern L. t 1	 01-0563/93-8

ll••n•nn

LIDO HOJ
cemiSSÕESÁs 4 AGO 1993

...	 ..

_2 , Nr9-72kgra	 Çt if—cp¡árt, jr,rjj:0_

Disp ge sobre a aplicaç"ão de penalida-
de à prática de molestamento sexual
nas dependâncias da Administra4io
blica Municipal Direta e indireta por--
servidores páblicos municipais

Art.iR - Ficam os servidoresp b..1 OT-cip.a,is-- jei-
tos às seguintes penalidades administraim s ra - F."¡YWI.1: ::a de n)les-
tamento sexual nas dependências do local de-.rab,Iho:

I - suspens.ão;
II - multa;
III - demiss'ão.C- A O

- Para os fins do disposto nesta lei
considera-se molestamento sexual todo tipo de importunaço ofensi-
va ao pudor e a` tranquilidade de outr& com a finalidade de obter
vantagem sexual implicando em dano ao ambiente de trabalho, à evo-
luço na carreira profissional ou à estabilidade do vínculo empre-
gatício do funcionário.

2R - A multa de que trata o inciso II deste artigo te-
rá um valor mínimo de 20 (JFM (Unidades Fiscais do Município),
tendo como limite a metade dos rendimentos do servidor.

Art.2S1 - O procedimento administrativo do disposto no
artigo anterior será iniciado por provocaç2ío da parte ofendida ou
pela autoridade que tiver conhecimentO da infraç"ão funcional.

Parágrafo tInico - Fica assegurado ao servidor o direito
de ampla defesa das acusaçi5es que lhe forem imputadas, sob pena de
nulidade. •

Art.3fl - As penalidades a serem aplicadas serão decidi-
das em processo administrativo, de forma progressiva, considerada4,
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reincidência e gravidade da infraç2io.

- 12 - As penas de suspens'ão e multa dever'ão ser obje-
to de notificação por escrito ao servidor infrator;

- 22 - A pena de suspens'Yo poderá quando houver con-
veniência para o serviço, .ser convertida em multa, sendo o funcio-
nário, nesse caso, obrigado a permanecer no exercício da funç"ão;

Art.4 - A arrecadaç2io da receita proveniente das multas
impostas deverVser revertida% integralmente a programa de apri-
moramento profissional do servidor naquela unidade administrativa.

Art.5 p. - Esta lei deverá ser regulamentada pelo Executi-
vo no prazo de 60 (sessenta) dias.

Art.62 - As despesas decorrentes da execuç'ão da presente
lei correr2io por conta das dotaç ges orçamentárias pr6prias 7 suple-
mentadas se necessg'rio.

Art.72 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-
caço, revogadas as disposiç ges em contrário.

Sala das Sessges,

Arqpino Vitto
ffiereaddr
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11.1

A propositura disp ge sobre o assédio sexual praticado
nos locais de trabalho.

Este tema, extremamente melindroso necessita de trata--
mento adequado em socorro a inámeros casos registrados no cotidia-
no.

O desenrolar harm6nico das relaç ges profissionais é fa-
tor que propicia resultados positivos no desenvolvimento das ati-
vidades do trabalho e seu melhor aproveitamento.

• O projeto. de lei prop ge, ento, que a Municipalidade de-
tenha-se mais atentamente sobre este assunto, visto que é motivo
de depreciaç"ão das relaç ges de trabalho, de prejuízo ao serviço
páblico e ao cidad"ão.

Busca, desta forma, anular e coibir manifestaç ges inde-
sejáveis e desrespeitosas no ambiente de trabalho que acabam, em
alguns casos, condicionando o vínculo empregatício e acesso a pro-
moç ges profissionais a favores sexuais, resultando em dano para a
Administraç"ão Páblica Municipal.
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